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Dispõe sobre a delegação de serviços prevista nos artigos 24, V, e 32, § 1º, do Regimento Interno.

O CORREGEDOR-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, no uso de suas atribuições previstas no artigo 125 da Lei Complementar nº 113/2005 e nos artigos 24, V, e 32, § 1º, do Regimento Interno, e com fundamento no artigo 197, deste mesmo ato normativo,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam delegados à servidora REGINA CRISTINA BRAZ, Matrícula 51.283-4, lotada neste Gabinete, os despachos de mero expediente e a organização dos serviços internos, nas seguintes hipóteses:
I – deferimento de pedidos de cópias e vista, exclusivamente aos interessados ou aos respectivos procuradores, desde que juntado aos autos o instrumento do mandato;
II – distribuição, acompanhamento e controle dos procedimentos afetos ao Gabinete da Corregedoria-Geral, bem como atribuição de competências internas;
III – autorização e determinação de providências atinentes à correção da autuação de processos, inclusive, quanto à distribuição de processos, correção de nomes de partes, interessados e advogados; 
IV – controle de frequência, férias, afastamento e avaliação dos servidores e estagiários que exercem suas funções no Gabinete da Corregedoria-Geral;
V – requisição, recebimento e guarda dos bens, equipamentos e materiais de expediente, além das demais providências administrativas internas que se fizerem necessárias;
VI – assinatura de ofícios internos relativos à organização das atividades e servidores do Gabinete da Corregedoria-Geral.
Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Instruções de Serviços nºs. 01/2011 – GCG e 01/2013-GCG.


Curitiba, 15 de fevereiro de 2013.


CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA
CORREGEDOR-GERAL
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